
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2528/2025

Sorocaba, 04 de novembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  2788/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Rogério Marques Pereira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer  informações sobre o

campo de futebol  localizado na Rua Mário Monteiro de Carvalho,  no bairro Cajuru do Sul,

encaminhamos a Vossa Excelência respostas exaradas pelas Secretarias de Servços Públicos e

Obras (SERPO), de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (SEPLAN) e Jurídica (SEJ).

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

Divisão de Manutenção de Próprios e Iluminação Pública

 

OFÍCIO SERPO – nº 3874/2025
À SEGOV
 
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 2788 do Vereador Rogério Pereira Marques
Requer informações sobre o campo de futebol localizado na Rua Mário Monteiro de Carvalho, no bairro Cajuru do
Sul.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3552205.404.00142303/2025-11.

 
Em resposta ao Requerimento SEI 0986015 do Nobre Vereador Rogério Marques, referente aos itens 4, 5, 6, 7 e 8,
cumpre-nos informar que:
 
4- Qual a previsão da Prefeitura para realização de reforma e/ou manutenção no referido campo?
R: No momento, não temos disponibilidade orçamentária para a reforma do campo.
 
5- Há algum projeto em andamento ou planejado para revitalização do espaço?
R: No momento, não há projeto ou estudo em andamento para a revitalização do local.
 
6- O campo pode receber investimentos e verbas públicas para reforma, manutenção e adequação?
R: Somente após a devida transferência e registro em nome da Prefeitura Municipal de Sorocaba, é que o local poderá
receber recursos oriundos de emendas parlamentares.
 
7- Há estudos para a implantação de melhorias estruturais, como iluminação, vestiários ou acessibilidade?
R: No momento não há estudos para melhorias estruturais, porém, após o devido registro da área para a
municipalidade, o local ficará apto para receber recursos financeiros de emendas parlamentares, que proporcionarão a
melhoria estrutural do campo. 
 
8- Quais medidas já foram adotadas ou estão previstas para garantir a preservação e utilização adequada do espaço pela
comunidade?
R: As pequenas manutenções podem ser realizadas em caráter continuado, porém, para a revitalização do campo, com
a implantação de melhorias estruturais, se faz necessário o envio de emendas parlamentares, após o devido registro do
imóvel.
 
 
Certos de contar com sua compreensão, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

 
Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
 

Romeia Gomes Campestrini
Divisão de Manutenção de Próprios e Iluminação Pública

 
 

Eng. Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras
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Documento assinado eletronicamente por Romeia Gomes Campestrini, Chefe de Divisão, em
03/11/2025, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Darwin Jose de Almeida Rosa , Secretário, em
04/11/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1058242 e o
código CRC 0856AF43.

Referência: Processo nº 3552205.404.00142303/2025-11 SEI nº 1058242
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEPLAN - Gabinete da Secretaria
 

Despacho

 

Nº do Processo: 3552205.404.00142303/2025-11
Interessado: Vereador Rogério Marques
Assunto: REQUERIMENTO 2788/2025 - SERPO/SEPLAN/SEJ

 

Ao Expediente,
Assunto: Resposta do requerimento nº 2788/2025 – Vereador Rogerio Marques
 
Em resposta do requerimento nº 2788/2025, segue informações da Divisão de Fiscalização de Áreas
Públicas em despacho 1066873.
Coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos, aproveitando a oportunidade para renovar os
protestos de estima e consideração.

 

    Sorocaba, 03 de novembro de 2025.

 

MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
    Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Augusto Coimbra Campanati , Secretário,
em 03/11/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1066939 e o
código CRC CA897162.

Referência: Processo nº 3552205.404.00142303/2025-11 SEI nº 1066939
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEPLAN - Fiscalização de Áreas Públicas

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00142303/2025-11

Interessado: Vereador Rogério Marques

Assunto: REQUERIMENTO 2788/2025 - SERPO/SEPLAN/SEJ

 

 

À SEPLAN

 

Em resposta ao solicitado nos item 2 e 3 do requerimento 2788/2025, informo que não há registro de
cessão ou permissão de uso para a área questionada.

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Geisson Ricardo Martins Flores

Chefe de Divisão - DFAP
 

Documento assinado eletronicamente por Geisson Ricardo Martins Flores , Chefe de Divisão, em
03/11/2025, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1066873 e o
código CRC AAA299F7.

Referência: Processo nº 3552205.404.00142303/2025-11 SEI nº 1066873
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

Pelo presente, em atenção ao requerimento 2788/2025 aprovado pelo Legislativo, temos a
informar o quanto segue.

O requerimento concerne à solicitação de informações sobre o campo de futebol localizado
na Rua Mário Monteiro de Carvalho, no bairro Cajuru do Sul.

No que diz respeito a esse pedido, a DPATRI se manifestou do Despacho 1059102.

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à Vossa inteira disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais.

Ao ensejo, apresento protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Celso Tarcisio Barcelli, Procurador, em 30/10/2025, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Domingos de Moraes , Secretário, em
31/10/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1059332 e o
código CRC F4B7757E.

Referência: Processo nº 3552205.404.00142303/2025-11 SEI nº 1059332
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEJ - Assuntos Patrimoniais

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00142303/2025-11

Interessado: Vereador Rogério Marques

Assunto: REQUERIMENTO 2788/2025 - SERPO/SEPLAN/SEJ

 

 

À PCE / DACE

Seção de Acompanhamento do TCE, MP e Câmara Municipal

 

 

Em atendimento ao solicitado a este setor, informo que o imóvel em questão consta tratar-se de área
pública, transmitido à esta Prefeitura de Sorocaba pela escritura de doação de ID 1050804.

 

Consigno no presente que, no momento da qualificação da escritura pública para registro no 1º Oficial de
Registro de Imóveis foi apresentada a Nota de Exigências de ID 1050812, estando em curso no momento
na referida Serventia o procedimento do art. 195-B da Lei 6.015/73 (Protocolo 640.707) para que seja
possível o regular registro da área em nome desta Prefeitura de Sorocaba.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
LAÉRCIO MONTENEGRO DE SOUSA

Chefe da Divisão de Assuntos Patrimoniais e Escriturais
 

Documento assinado eletronicamente por Laercio Montenegro de Sousa , Chefe de Divisão, em
30/10/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1059102 e o
código CRC 87597624.

Referência: Processo nº 3552205.404.00142303/2025-11 SEI nº 1059102
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